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[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 021/2026
Redação Final do Projeto de Lei Nº 022/2026 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Altera a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 5.446, de 12 de fevereiro de 2025, que cria o auxílio transporte para alunos do Ensino Técnico, Curso Normal e Ensino Superior, e dá outras providências
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 5.446, de 12 de fevereiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O estudante que preencher os requisitos receberá o Auxílio Transporte por turno de curso no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), tendo como limite máximo mensal o valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), durante os meses de fevereiro a novembro, sempre mediante inscrição anual a ser divulgada no site do Município.
Parágrafo único. O valor do Auxílio Transporte poderá ser reajustado anualmente, por Decreto, conforme disponibilidade orçamentária e financeira do Município.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 04 de março de 2026.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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